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f,STADO DA PARAIBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

qREFEITIJRA MUNtctpAL DE ALcoDÃo De uNoeÍaa
Rua: Francisco Braga, 208, Centro- Algodâo de Jandaíra-PB

CNPJ: 01.612.471/000'l-í3

DUCRETO r*" 144/2025

Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de
Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção
Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou
Testemunhas de Wolência de Algodão de Jandaíra -
PB e dá ouÍras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALGODÁO DE JANDAIRA, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus
pÍotocolos adicionais, da Resolução n" 20/2005 do Conselho Econômico e Social das
Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, que estabelecem medidas de
prevenção, proteção e cuidado à criança e ao adolescente em situâção de violência.

CONSIDERANDO ainda as determinações da Constituição Federal em seu artigo 227 e

os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente, no tocante à responsabilidade
sobre o enfrentamento e o combate de todas as formas de violência praticada contra
crianças e adolescentes.

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Plano Decenal de Direitos Humanos de
Crianças e Adolescentes (2012) e nos planos setoriais e/ou temáticos de Promoção,
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Comunitária
(2006); de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente
Trabalhador (2009); do Plano Nacional Decenal de Atendimento Socioeducativo (2013),
Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes
(2014).

CONSTDERANDO que a Lei n' 13.43112017 estabeleceu como formas de escuta
protegida de crianças e adolescentes vitimas ou testemunhas de violência, a escuta
especializada (Artigo 7"), imputando a responsabilidade de sua realização por toda a rede
de proteção, sem prever exceções a nenhum integrante do Sistema de Garantia de Direitos,
limitada ao estrito e necessário para fins de atuação e finalidade de cada um dos órgãos
componentes do Sistema de Garantia de Direitos; e o depoimento especial (Artigo 8") que
tem por finalidade a produção de provas, tanto na fase de investigação - inquerito policial,
quanto na instrução probatória de processo judicial em tramitâção, visando promover a
proteção integral às crianças e adolescentes, no ato de suas inquirições sobre a situação de
violência, oportunizando a produção antecipada de provas consideradas como urgentes e

relevantes, quando necessário, observando a adequação e proporcionalidade da medida,
como previsto na legislação processual penal brasileira, pelo que ambos possuem o
objetivo de evitar a revitimizaçâo desses sujeitos e devem ocorrer, respeitadas às suas
especificidades, em local apropriado e acolhedor, cumprindo os protocolos adequados e
por profissionais qualificados (Artigo l0).
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CONSIDERANDO ainda o contido no artigo 5' da Lei Henry Borel (Lei n'
14.34412022), ao tazer expressamente que: "O Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente intervirá nas situações de violência contra a criança e o
adolescente com a finalidade de: I - mapear as ocorrências das formas de violência e suas
paÍicularidades no território nacional; II - prevenir os atos de violência contra a criança
e o adolescente;111 - fazer cessar a violência qwmdo esta ocorrer; IV - prevenir a
reiteração da violência já ocorrida; V - promover o atendimento da criança e do
adolescente para minimizar as sequelas da violência sofrida; e W - promover a reparação
integral dos direitos da criança e do adolescente.", o que já era frisado pelo Decreto
Presidencial n' 9.603/2018, que regulamentou a Lei no 13.43112017 .

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Decreto Presidencial n" 9.603/2018,
destacadamente o inciso I, do artigo 9', que determina a instituição de um Comitê de Gestão
Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção das Crianças e Adolescentes Vítimas ou
Testemuúas de Violôncia,

DECR.E,TA:

Art. 1'Como forma de deflagrar o processo de implantação da Lei n' 13.43112017 no
município de Algodão de Jandaira fica instituído o Comitê Municipal de Gestão
Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou
Testemunhas de Violência, com a Íinalidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar
e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de
atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê, conforme as nornas e

instrumentos municipais, estaduais, nacionais e intemacionais relacionados aos direitos
das crianças e dos adolescentes de modo a consolidar uma cultura de proteção.

Aú. 2' Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cüdado e Proteção de Crianças
e Adolescentes Vítimas ou Testemuúas de Violência, conforme AÍ. 9', do Decreto
Presidencial n' 9.603/20 I 8:

I - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos:

a) articular os atendimentos à criança ou ao adolescente;

b) evitar a superposição de tarefas;

c) priorizar a cooperação entre os órgãos, os serviços, os progÍamas e os equipamentos
publicos;

d) estabelecer os mecanismos de compartilhaÍnento das informações;

e) definir o papel de cada instância ou sewiço e o profissional de referência que o
supervisionará;

§ 1o O atendimento intersetorial podefti conter os seguintes procedimentos:

I - acolhimento ou acolhida;

II - escutâ especializada nos órgãos do sistema de proteção;

III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social;

IV - comunicação ao Conselho

V - comunicação à autoridade policial; VI - comunicação ao

Ministério Público;

VI- depoimento especial perante autoridade policial ou
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judiciária;

VII- aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário

§ 2" Os serviços deverão compaÍilhar entre si, de forma integrada, as informações
coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva,
por meio de relatórios, em conformidade com o fluto estabelecido, preservado o sigilo
das informações;

§ 3o Poderão ser adotados outros procedimentos, alem daqueles previstos no § 1o, quando
o profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade em conformidade e

limitado às suas atribuições e competências.

Art. 3' Para efeitos das ações deste Comitê, nos termos da Lei 13.43112017 e do
Decreto 9.603/20 I 8, considera-se:

I - violência fisica, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que

ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento fisico;

Il - violência psicolôgica.

a) qualquer conduta de discriminação, depreciagão ou desrespeito em relação à criança
ou ao adolescente mediante arneaça, constrangimento, humilhação, manipulação,
isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou
intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer seu desenvolvimento psiquico
ou emocional;

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação
psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores,
pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao
repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo
com este;

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente, a

crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente
do ambiente em que cometido, particularmente quando isto a toma testemuúa;
III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o
adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso,
inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que
compreenda:
a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente
para fins sexuais, seja conjunção camal ou outro ato libidinoso, realizado de modo
presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro;

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em
atiüdade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de
forma independente ou sob patrocinio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo
presencial ou por meio eletrônico.

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a transferência, o
alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional
ou para o estÍangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante Írmeaça, uso de força ou
outra forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de
situação de wlnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entÍe os casos
previstos na legislação;
IV - violência institucional, entendida como por agente público no desempenho de
função pública, em instituição de qualquer nafi)Íeza, por meio de atos comissivos ou
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omissivos que prejudiquem o atendimento à criança ou ao adolescente vitima ou
testemuúa de violência, inclusive quando gerar revitimização;
V - revitimização - discurso ou prática institucional que submeta crianças e adolescentes
a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas ou
testemunhas a reviver a situação de violência ou outÍas situações que gerem sofrimento,
estigmatização ou exposição de sua imagem;

Parágrafo único. A definição de criança e adolescente é aquela estabelecida pela Lei
federal n' 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art.4'O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção de
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência deve atuar em estreita
sintonia com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
no sentido de implementar os princípios, diretnzes e objetivos da Lei no 13.43112017, do
Decreto presidencial no 9.60312018 e da Política Nacional dos Direitos Humanos de
Crianças e Adolescentes (PNDHCA). Para tanto seus objetivos são:

I - Propor às instâncias competentes políticas concretas de prevenção de todas as formas
de violência contra crianças e adolescentes;

II - Promover a integração das diversas políticas e planos municipais afetos à promoção,
proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, de forma a ampliar e fortalecer
ações intersetoriais voltadas para o enfrentamento de todas as formas de violência contra
elas;

lll - Articular, fortalecer e coordenar os esforços municipais para eliminação de todas as

formas de violência contra crianças e adolescentes;

IV - Acompanhar e monitorar as ações de enfrentamento das diversas formas de
violência contra crianças e adolescentes em Algodão de Jandaira.

ArL 5'O Comitê Municipal de Gestâo Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção de
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemuúas de Violência deverá ser composto por
um representante, titular e respectivo suplente, dos seguintes órgãos e entidades:

I - 02 (dois) Secretaria Municipal de Assistência Social;

II - 02 (dois) Secretaria Municipal de Educação;

III - 02 (dois) Secretaria Municipal de Saúde;
IV - 02 (dois) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
V - 02 (dois) do Conselho Tutelar.

§ l'O representante da sociedade civil deve ser indicado pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2' O tempo de mandato do Comitê é de dois anos, prorrogáveis por igual período.

§ 3' Os membros do Comitê serão indicados por suas entidades ou instituições, e

nomeados por Decreto do Prefeito Municipal, pelo prazo nele indicado, podendo ser
substituídos, a qualquer tempo, a critério do órgão que representam.

Art. 6' O Comitê e uma insüância de gestão pública de caráter articulador e coordenador
das atividades operacionais de execução das políticas de promoção, proteção e defesa dos
direitos das crianças e dos adolescentes. Suas instâncias de participação, proposição e
dcçisão são as scguintcs:

I - lnstância de Coordenação: Coordenação Executiva, cujas funções serão apoiadas por
meio de uma Secretana Executiva;
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II - Instância decisória máxima: Reuniões plenárias colegiadas

Art. 7'A Coordenação Executiva do Comitê deverá ser composta por um representante

de cada um dos segmentos: Poder Executivo Municipal, Sistema de Segurança,
juntamente com o representante do Conselho Municipal eiou do Conselho Tutelar.

§ l" O tempo de mandato dos componentes e coordenação das comissões intersetoriais é

de dois anos.

§ 2o Sempre que se fizer necessário, o Comitê poderá criar comissões intersetoriais
temporárias ad hoc, com tempo de mandato e composição adequadas às demandas das

políticas e planos de promoção, proteção e defesa de direitos da criança e do adolescente

Parágrafo único. Os representantes serão indicados pelos respectivos segmentos, dentre
os membros oficialmente designados para compor o Comitê e nomeados por meio de ato
Iegal da Prefeitura de Algodão de Jandaira.

Art.8'As reuniões plenárias colegiadas ordinárias deverão ocorrer a cada dois meses,

obedecendo um calendiirio anual aprovado em reunião plenária colegiada, convocadas
pela Coordenação Executiva.

§ lo A Coordenação Executiva poderá, justificada a necessidade, convocar reuniôes
plenárias colegiadas extraordinárias.

§ 2'As reuniões do Comitê, ordinárias ou extraordinririas, iniciar-se-ão no horário
previsto na convocação, com a presença da maioria simples de seus membros, ou meia
hora após com qualquer número de presentes e deliberará por maioria simples dos
presentes.

§ 3o As decisões devem ser tomadas preferencialmente por meio de consenso e, na

impossibilidade deste, por meio de voto da maioria simples dos seus membros, sendo este

restrito aos membros natos do Comitê.

§ 4' As decisões devem ser reduzidas a termos e aprovadas por meio eletrônico, no mais
tardâr, uma semana após realizada a reunião plenríria colegiada.

Aú. 9'. Os atos de gestão e governança do Comitê são oficializados por meio de atos

normativos intemos e normas tecnicas.

§ l' Os atos administrativos internos objetam, entÍe outros, os atos de estruturação intema
do Comitê como criação de grupos de trabalho e designação dos seus membros e

oficialização de normas intemas aprovadas pelo Comitê.

§ 2o As normas tecnicas visam orientar os procedimentos relativos aos fluxos e protocolo
de atendimento integado iàs vítimas e testemunhas de violência.

§ 3'As normas tecnícas serão encamiúadas aos conselhos municipais setoriais a fim de
subsidiar as Políticas Públicas de enfrentamento e combate às diversas formas de
violência contra crianças e adolescentes-
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Art. 10. Por ocasião da sua primeira reunião plenária colegiada, o Comitê deverá aprovar
ato normativo intemo detalhando os procedimentos e normas de funcionamento do

Comitê bem como o plano e cronograma de trabalho.

Art. 11. O Comitê fará a inclusão em seu Plano de Trabalho, das Capacitações para a rede

de proteção, englobando o fluxo e possibilidades da revelação espontânea de situação de

e a realização dos demais procedimentos para a escuta especializada perante toda a rede

de proteção, além de Capacitações para toda a sociedade, no sentido pÍeventivo e

protetivo.

Art. 12. O órgão do representante do Poder Executivo na Coordenação Executiva ficará
responsável pelo suporte administrativo, estruturação e garantia funcionamento da

Secretaria Executiva do Comitê.

Art. 13. O Servidor Público Municipal nomeado para compor esse Comitê de Gestão

Colegiada estará liberado das suas atividades regulares, quando das reuniões e ações

relativas à implantação da escuta protegida no municipio.

Art. 14. Os casos omissos do/a presente Decreto serão avaliados pelo Comitê de Gestão

Colegiada e submetidos à Sessão Pleúria do CMDCA.

Art. 15. Os trabalhos do Comitê deverão resultar em um documento orientativo sobre a

escuta protegida, com diagnóstico situacional, fluxos e protocolos, que precisarão ser

remetido e aprovado pelo CMDCA.

Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique.se. Cu m prâ-se.

Algodão de Jandaíra - PB,2l de novembro de 2025

um berto dos Sant
refeito Constitucio


